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NÚMERO EMENDA / AÇÃO PPA

Nº da Emenda: 0046 - Código da Ação: SMDHC 008 - Ação: IMPLEMENTO E GESTÃO DE PARCERIAS EM ARTICULAÇÃO TRANSVERSAL COM
AS POLÍTICAS MUNICIPAIS

DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL • AGÊNCIA: 0503 7 • CONTA: 2625 5

VIGÊNCIA

09-08-2023 a 09-08-2024

OBJETO

Promover em consonância com a política de acesso aos direitos fundamentais, garantidos pela Constituição Federal da República/88 e pela
Política Nacional de Direitos Humanos e Cidadania - PNDH, ações e oficinas intersetoriais (educativas, formativas, de lazer, recreativas,
culturais e esportivas), para atendimento aos cidadãos Contagenses.
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Promover em consonância com a política de acesso aos direitos fundamentais, garantidos pela Constituição Federal da República/88 e pela
Política  Nacional  de  Direitos  Humanos  e  Cidadania  -  PNDH,  ações  e  oficinas  intersetoriais  (educativas,  formativas,  de  lazer,  recreativas,
culturais e esportivas), para atendimento aos cidadãos Contagenses.
 

CONTRAPARTIDA

 Não há previsão de recursos pela proponente,não sendo obrigatoriadade, considernando a Lei 13.019/2014. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

"O projeto "IntegrAção Mais Cidadania", corresponde ao que estabelece o Programa Nacional de Direitos Humanos, instituído pelo Decreto
7.037/2009, atualizado pelo Decreto nº 7.177 de maio de 2010, que concebe os direitos humanos como uma política de Estado, centrada na
dignidade da pessoa humana e na criação de oportunidades para que todos e todas possam desenvolver seu potencial de forma livre,
autônoma e plena. Parte, portanto, de princípios essenciais à consolidação da democracia no Brasil: diálogo permanente entre Estado e a
sociedade Civil;  transparência e em todas as esferas do governo primazia dos direitos humanos nas políticas internas e nas relações
internacionais; Caráter laico do Estado; fortalecimento do pacto federativo; universalidade, indivisibilidade de interdependência dos direitos
civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais; desenvolvimento sustentável; respeito à diversidade; combate às desigualdades;
erradicação da fome e da extrema pobreza.Entre os principais objetivos trazidos pelo Programa, destacam-se transversalidade de suas
diretrizes, objetivos e ações programáticas e comprometimento nacional para a consecução de objetivos. Nesse sentido, as iniciativas de
responsabilidade governamental necessitam da participação de atores locais para a execução das ações previstas, reforçando a importância
da coordenação entre as políticas públicas desenvolvidas pelo Governo Federal e os públicos específicos alcançados por elas, para em vista
das necessidades de cada população, poder produzir  os resultados esperados.  Uma das diretrizes do Programa Nacional  dos Direitos
Humanos está a promoção dos direitos de crianças, dos adolescentes, dos jovens, da mulher e dos idosos, para o seu desenvolvimento, de
forma não discriminatória, assegurando seu direito de opinião e participação. No intuito de colaborar para essa promoção, propomos o projeto
"IntegrAção Mais Cidadania". O Projeto IntegrAção surgiu em 2018 e já passou por diversas fases, dentre elas a de inclusão social de crianças,
adolescentes e idosos. Neste período, fazia-se necessário o desenvolvimento de ações que não só garantisse atividades socioeducativas, mas
também alimentação, vestuário e por diversas vezes atendimentos médicos. Tudo isso foi realizado com parcerias diversas entre a SMDS e
OSC’s parcerias. Atualmente, vimos que houve um avanço nas comunidades onde atuamos, e por isso, estamos focando no atendimento ao
público a partir de 05 (cinco) anos de idade, que neste momento necessita de atividades que lhes permitam acesso ao esporte, à cultura, ao
lazer, à atividades lúdicas, recreativas e de desenvolvimento de habilidades e competências que os motive permanecer na escola e a
estabelecer  vínculos  entre  seus  pares  por  meio  do  reconhecimento  de  saberes  e  práticas  intergeracionais;  completando  assim  o
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desenvolvimento integral proposto pela PNDH-3. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8069/90) reconhece em seu artigo 3º que “a
criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata
esta Lei, assegurando-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico,
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. O Estatuto deixa claro que é obrigação do Estado e da sociedade
em assegurar-lhes a efetivação. Diante disso, é preciso reconhecer que este público, assim como os jovens e demais outros grupos da nossa
população necessitam de políticas que promovam e garantam seus direitos, e de ações que permitam o seu desenvolvimento. O projeto em
questão corrobora com as políticas de atendimento ao público a ser atendido pela PNDH, na perspectiva de prevenção de riscos sociais,
combate a violação de direitos e a exclusão dos cidadãos, uma vez que propõe a realização das atividades de forma organizadas a partir de
conteúdos socioeducacionais, atividades esportivas, culturais,  recreativas, lúdicas, de formação para a cidadania, de lazer, de modo a
garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida. Ele é uma forma de intervenção social planejada
pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades para um público composto por cidadãos
a partir  de 05 (cinco) anos de idade, proporcionando recursos para o enfrentamento das questões sociais vivenciadas, dentre elas a
permanência na escola. O investimento necessário para o desenvolvimento do “IntegrAção Mais Cidadania”, por 12 (doze) meses, será de R$
275.987,68 (Duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), para a oferta de um total de 200
(duzentas)  vagas,  distribuídas  nas  oficinas  de  lazer,  recreativas,  socioeducativas  e  culturais.  Este  projeto  será  um  projeto  itinerante,  com
ações desenvolvidas em parceria com OSC's e empresas para cessão de espaços, acesso aos direitos e políticas públicas, bem como às
tecnologias e plataformas digitais.

OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Manter a supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação da execução do Plano de Trabalho, parte integrante deste TermoI.
de Fomento;
Efetuar  a  transferência  dos  recursos  financeiros  previstos  para  a  execução  deste  Termo  de  Fomento,  conforme  estabelecido  noII.
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;
Reduzir ou aumentar o valor do recurso financeiro a ser repassado à ENTIDADE, de acordo com o Plano de Trabalho constante destaIII.
parceria,  tendo em vista  proposta  previamente justificada pela  OSC e devidamente aprovada pela  Secretaria  Municipal  de Direitos
Humanos e Cidadania;
Analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;IV.
Proceder a publicação do presente instrumento, por Extrato, no Diário Oficial de Contagem;V.
Prorrogar, de ofício, a vigência deste Termo de Fomento, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação, aoVI.
exato período de atraso verificado;
Orientar os servidores responsáveis pela liquidação e pagamento das faturas para que verifiquem a presença dos documentos citadosVII.
no processo antes de executarem a liquidação e o pagamento;
Arquivar todos os documentos pertinentes à parceria por, no mínimo, 5 (cinco) anos.VIII.
Na hipótese de inexecução exclusiva por culpa da OSC, o MUNICÍPIO poderá, exclusivamente, para assegurar o atendimento deIX.
serviços essenciais à população, por ato próprio independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas, retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que
concedeu direitos de uso de tais bens, e/ou assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela OSC até o momento em que o MUNICÍPIO assumiu essa responsabilidade;
Divulgar, pela internet, os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos;X.
Emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria;XI.
Fiscalizar  a  regularidade  dos  pagamentos  de  verbas  trabalhistas  e  previdenciárias  porventura  devidas  pela  OSC  aos  seusXII.
empregados;
Incentivar e promover a implementação de políticas públicas de desenvolvimento com inclusão social;XIII.
Promover a garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e interdependente, assegurando a cidadania plena;XIV.
Promover o direito à cultura, lazer e esporte como elementos formadores de cidadania;XV.
Promover os direitos de crianças e adolescentes para o seu desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, assegurando seuXVI.
direito de opinião e participação;
Promover a valorização da pessoa idosa e promoção de sua participação na sociedade;XVII.
Promover a garantia dos direitos das mulheres para o estabelecimento das condições necessárias para sua plena cidadania.XVIII.
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OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO

Executar o objeto pactuado, em conformidade com o Plano de Trabalho, observando as normas legais vigentes, notadamente aI.
legislação relativa às ações de promoção e defesa dos direitos humanos;
Manter  atualizada  a  escrituração  contábil  específica  dos  atos  relativos  à  execução  deste  Termo  de  Fomento,  para  efeito  deII.
fiscalização sem prévio aviso;
Receber  e  movimentar  os  recursos  relativos  a  este  instrumento,  em  conta  bancária  específica,  inclusive  os  resultantes  de  suaIII.
eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos em contrapartida, de conformidade com plano de trabalho,
exclusiva e tempestivamente, no cumprimento do objeto deste Termo de Fomento;
Observar os valores médios de mercado para a contratação de serviços ou aquisição de produtos vinculados à execução deste TermoIV.
de Fomento, nos termos do art. 38, § 4º, do Decreto 30/2017;
Prestar contas dos recursos financeiros recebidos;V.
Facilitar,  aos  órgãos  competentes  do  MUNICÍPIO,  a  supervisão,  acompanhamento,  fiscalização  e  auditoria  das  ações  relativas  aoVI.
cumprimento do presente Termo de Fomento, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a qualquer momento, ter acesso a
informações nas áreas contábil e administrativa;
Permitir e facilitar o acesso de agentes do MUNICÍPIO, membros dos conselhos gestores da política pública, quando houver, da CMA eVII.
demais órgãos de fiscalização interna e externa a todos os documentos relativos à execução do objeto da parceria,  prestando-lhes
todas e quaisquer informações solicitadas, bem como aos locais de execução do objeto;
Comunicar, de imediato, à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania o encerramento ou interrupção temporária dasVIII.
atividades, mudança de endereço e ou mudança na composição da diretoria;
Responsabilizar-se pelos prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a causar à Administração ou a terceiros emIX.
decorrência da execução do objeto do presente Termo de Fomento, correndo exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou
indenizações reivindicadas judicial ou extrajudicialmente;
Comparecer em juízo nas questões trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou contra o MUNICÍPIO, assumindo o poloX.
passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com o
ônus de eventual condenação, inclusive honorários.
Responsabilizar-se,  integral  e  exclusivamente,  pela  contratação  e  pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  eXI.
comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência
da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua
execução;
Executar o plano de trabalho, isoladamente ou por meio de atuação em rede, na forma do Artigo 35-A da Lei Federal n.º 13.019 de 31XII.
de julho de 2014, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;
Zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;XIII.
Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, todas as orientações emanadas do MUNICÍPIO;XIV.
Indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data deXV.
assinatura deste instrumento;
Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto da parceria;XVI.
Assegurar que toda divulgação das ações objeto da parceria seja realizada com o consentimento prévio e formal do MUNICÍPIO;XVII.
Utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria em conformidade com o objeto pactuado;XVIII.
Responsabilizar-se  pela  legalidade  e  regularidade  das  despesas  realizadas  para  a  execução  do  objeto  da  parceria,  pelo  queXIX.
responderá diretamente perante o MUNICÍPIO e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento;
Responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo  gerenciamento  administrativo  e  financeiro  dos  recursos  recebidos,  inclusive  no  que  dizXX.
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
Restituir os recursos recebidos, nos casos previstos no art. 42, IX, da Lei nº 13.019/2014;XXI.
Atender  a  100  usuários(as)  durante  a  vigência  da  parceria,  através  da  oferta  de  200  vagas  em  oficinas  de   lazer,  recreativas,XXII.
socioeducativas e culturais, em atendimento aos cidadãos contagenses na faixa etária a partir de 05 (cinco) anos de idade. 

Parágrafo único: A responsabilidade subsidiária do MUNICÍPIO nos casos de ações trabalhistas movidas contra a OSC não é automática. Ou
seja,  o  MUNICÍPIO  somente  será  responsabilizado  subsidiariamente  se  ficar  comprovado  que  agiu  de  forma  culposa  na  fiscalização  do
cumprimento  das  obrigações  trabalhistas.
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METAS DA PARCERIA

META 1: : ATENDER A 100 USUÁRIOS(AS) DURANTE A VIGÊNCIA DA PARCERIA, ATRAVÉS DA OFERTA DE 200 VAGAS EM OFICINAS DE
LAZER, RECREATIVAS, SOCIOEDUCATIVAS E CULTURAIS, EM ATENDIMENTO AOS CIDADÃOS CONTAGENSES NA FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE
05 (CINCO) ANOS DE IDADE

Unidade/Público Alvo: USUÁRIOS QTDE: 100 a 70 PRAZO: 09-08-2023 a 09-08-2024

Descrição das atividades para o cumprimento da meta (Ações)

Atender mínimo de 70% dos usuários(as) durante a vigência da parceria, através da oferta de 200 vagas em oficinas de  lazer, recreativas,
socioeducativas e culturais, em atendimento aos cidadãos contagenses na faixa etária a partir de 05 (cinco) anos de idade. 
  
OBS:  pode ocorrer  de um usuário ter  a  demanda de se inscrever  em mais  de uma oficina,  simultaneamente,  porém para atingir  a  meta o
mesmo contabilizará apenas uma vez. 

-Seleção e contratação de profissionais, mapeamento de demandas, divulgação do projeto e realização das inscrições dos beneficiários.
-Planejamento, organização, realização e avaliação das oficinas em atendimento aos beneficiários.
Forma de Execução
-Elaboração e entrega de relatório de prestação de contas.

Forma de Execução

O projeto será realizado em Unidades Remotas, sendo elas locais fixos localizados nos territórios em que serão executadas as atividades do
projeto. Estas unidades são espaços da SCRMG ou cedidos por pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, por meio de instrumento de
“cessão de espaço” sem ônus para a SCRMG, por tempo determinado, com objetivo de atender a população de acordo com os critérios
estabelecidos no projeto. Atualmente a SCRMG tem parceria com a União dos Deficientes e Idosos de Contagem, com o Instituto Posso Mais,
com a Associação Comunitária do Bairro Nossa Senhora de Fátima, com a AMONP, com a Associação Ame Menor, com a Escola Técnica
CENAD e com a Associação La Pelota. Estas instituições têm levantado demanda de atendimento e tão logo tenhamos os quantitativos,
atenderemos aquelas que mais precisarem. Havendo demanda nas comunidades e pouco espaço disponível, buscaremos outros espaços,
podendo ser público ou privado para realização das atividades. No prazo de 12 meses serão disponibilizadas 200 (duzentas) vagas, em 12
(doze) meses, nas oficinas de lazer, recreativas, socioeducativas e culturais, em atendimento a  100 (cem) cidadãos contagenses, a saber:
crianças a  partir de 05 (cinco) anos de idade, adolescentes, jovens, adultos e idosos. 
 

Definição dos Meios/Parâmetros para Aferição

1)ficha de inscrição com termo de Autorização de uso de imagem e divulgação de dados conforme exigido pela LGPD, 
2) diário de frequências das oficinas (modelo SMDHC) 
3) registros fotográficos conforme previsto no manual de prestação de contas,  
5) Cronograma das oficinas, destacando o quantitativo de oficinas oferecidas, oferecidas no período. 
4)relatórios  mensal de  execução das atividades em cada oficina. 
  
Observação: deverá ser encaminhado o cronograma das oficinas informando o endereço e os horários, para assegurar os agendamento de
visita in loco do gestor da parceria. 

DESEMBOLSO FINANCEIRO

CÓDIGO/FONTE PROGRAMÁTICA

51500000 - EMENDAS PARLAMENTARES MUNICIPAIS 14.422.0005.1035

TIPO FICHA NATUREZA DE DESPESAS VALOR

MUNICIPAL C: 33504100 R$ 275.987,68
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PARCELA MÊS/ANO VALOR DA PARCELA

1 08-2023 R$ 150.000,00

1 10-2023 R$ 75.987,68

1 12-2023 R$ 50.000,00

TOTAL PARCELAS: R$ 275.987,68

PLANEJAMENTO FINANCEIRO

ENCARGOS SOCIAIS

ASSISTENTE DE PROJETOS
FGTS, MULTA FGTS, INSS, INSS TERC, GIILRAT E PIS.

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 609,32

2 R$ 609,32

3 R$ 609,32

4 R$ 609,32

5 R$ 609,32

6 R$ 609,32

7 R$ 609,32

8 R$ 609,32

9 R$ 609,32

10 R$ 609,32

11 R$ 609,32

12 R$ 609,32

TOTAL PARCELAS: R$ 7.311,84

ENCARGOS SOCIAIS

AUXILIAR DE PROJETOS
FGTS, MULTA FGTS, INSS, INSS TERC, GIILRAT E PIS.

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 540,58

2 R$ 540,58

3 R$ 540,58

4 R$ 540,58

5 R$ 540,58

6 R$ 540,58

7 R$ 540,58

https://sipcon.contagem.mg.gov.br/controle/relatorio/projeto.php?IdProjeto=217&perfurar=s
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PARCELA VALOR DA PARCELA

8 R$ 540,58

9 R$ 540,58

10 R$ 540,58

11 R$ 540,58

12 R$ 540,58

TOTAL PARCELAS: R$ 6.486,96

CUSTEIO/RECURSOS HUMANOS

ASSISTENTE DE PROJETOS
REMUNERAÇÃO, 13º SALARIO  E FÉRIAS +1/3 IND

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 1.777,18

2 R$ 1.777,18

3 R$ 1.777,18

4 R$ 1.777,18

5 R$ 1.777,18

6 R$ 1.777,18

7 R$ 1.777,18

8 R$ 1.777,18

9 R$ 1.777,18

10 R$ 1.777,18

11 R$ 1.777,18

12 R$ 1.777,18

TOTAL PARCELAS: R$ 21.326,16

CUSTEIO/RECURSOS HUMANOS

AUXILIAR DE PROJETOS
REMUNERAÇÃO, 13º SALARIO  E FÉRIAS +1/3 IND

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 1.576,67

2 R$ 1.576,67

3 R$ 1.576,67

4 R$ 1.576,67

5 R$ 1.576,67

6 R$ 1.576,67

https://sipcon.contagem.mg.gov.br/controle/relatorio/projeto.php?IdProjeto=217&perfurar=s
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PARCELA VALOR DA PARCELA

7 R$ 1.576,67

8 R$ 1.576,67

9 R$ 1.576,67

10 R$ 1.576,67

11 R$ 1.576,67

12 R$ 1.576,67

TOTAL PARCELAS: R$ 18.920,04

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS/BENEFÍCIOS

RETENÇÃO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS/BENEFÍCIOS
PAGAMENTO SOBRE RETENÇÃO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS/BENEFÍCIOS

CUSTEIO/MATERIAIS DE CONSUMO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA
Limpador de vidros, detergente, sabão, bucha, espoja de aço, cera, desinfetante, álcool, itens que compõem equipamento de segurança
para os profissionais da limpeza, máscara, toca, luvas, pano de chão, pano de limpeza, removedor de cera e tintas, pano de secar
utensílios, papel higiênico, desodorizador de ar, limpador e lustrador de móveis, água sanitária, cloro e demais materiais necessários a
limpeza dos espaços.

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 350,00

2 R$ 350,00

3 R$ 350,00

4 R$ 350,00

5 R$ 350,00

6 R$ 350,00

7 R$ 350,00

8 R$ 350,00

9 R$ 350,00

10 R$ 350,00

11 R$ 350,00

12 R$ 350,00

TOTAL PARCELAS: R$ 4.200,00

CUSTEIO/MATERIAIS DE CONSUMO

LANCHES E ALIMENTAÇÕES
insumos necessários ao fornecimento de alimentação

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 950,00

https://sipcon.contagem.mg.gov.br/controle/relatorio/projeto.php?IdProjeto=217&perfurar=s


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PÁG: 8 de 13

TERMO DE FOMENTO 016/2023 • P.T. Nº 217 - APOSTILAMENTO Nº 1

SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRMG
CNPJ: 15.621.747/0001-34 • DANIEL JUVÊNCIO SOARES DOS SANTOS • PRESIDENTE • CPF: 4**.041.814-**

ENDEREÇO: RUA HONORITA ALVES DE OLIVEIRA 29 CASA • CENTRO • CONTAGEM/MG • CEP: 32040640
CONTATO: (31)-3398-3653 (31)-99125-4859 diretoria@scrmg.org.br

Modalidade: Emenda Parlamentar 0046
Valor: R$ 275.987,68

Contrapartida: R$ 0,00

Gerado em 09-11-2023 16:00 por SIPCON =>

PARCELA VALOR DA PARCELA

2 R$ 950,00

3 R$ 950,00

4 R$ 950,00

5 R$ 950,00

6 R$ 950,00

7 R$ 950,00

8 R$ 950,00

9 R$ 950,00

10 R$ 950,00

TOTAL PARCELAS: R$ 9.500,00

CUSTEIO/ CUSTOS INDIRETOS

Medicina e Segurança do Trabalho
Exame admissional e demissional

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 40,00

2 R$ 40,00

3 R$ 40,00

4 R$ 40,00

5 R$ 40,00

6 R$ 40,00

TOTAL PARCELAS: R$ 240,00

CUSTEIO/ CUSTOS INDIRETOS

TELEFONIA FIXA, MÓVEL E INTERNET
Serviços de Telefonia e Internet

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 150,00

2 R$ 150,00

3 R$ 150,00

4 R$ 150,00

5 R$ 150,00

6 R$ 150,00

7 R$ 150,00

8 R$ 150,00
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PARCELA VALOR DA PARCELA

9 R$ 150,00

10 R$ 150,00

11 R$ 150,00

12 R$ 150,00

TOTAL PARCELAS: R$ 1.800,00

CUSTEIO/ CUSTOS INDIRETOS

Serviços Técnicos Especializados
Assessoria Administrativa Financeira

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 5.000,00

2 R$ 5.000,00

3 R$ 5.000,00

4 R$ 5.000,00

5 R$ 5.000,00

6 R$ 5.000,00

7 R$ 5.000,00

8 R$ 5.000,00

9 R$ 5.000,00

10 R$ 5.000,00

11 R$ 5.000,00

12 R$ 5.000,00

TOTAL PARCELAS: R$ 60.000,00

CUSTEIO/MATERIAIS DE CONSUMO

MATERIAL DE ESCRITÓRIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
Tonner, papelaria em geral, clipes, canetas, lápis, borracha, grampeadores, carimbos,pastas, plásticos, grampos, agenda, etc

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 600,00

2 R$ 600,00

3 R$ 600,00

4 R$ 600,00

5 R$ 600,00

6 R$ 600,00

7 R$ 600,00
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PARCELA VALOR DA PARCELA

8 R$ 600,00

9 R$ 600,00

10 R$ 600,00

11 R$ 600,00

12 R$ 600,00

TOTAL PARCELAS: R$ 7.200,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS/BENEFÍCIOS

AUXILIAR DE PROJETOS
VALE TRANSPORTE E VALE REFEIÇÃO

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 406,12

2 R$ 406,12

3 R$ 406,12

4 R$ 406,12

5 R$ 406,12

6 R$ 406,12

7 R$ 406,12

8 R$ 406,12

9 R$ 406,12

10 R$ 406,12

11 R$ 406,12

12 R$ 406,12

TOTAL PARCELAS: R$ 4.873,44

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS/BENEFÍCIOS

ASSISTENTE DE PROJETOS
VALE TRANSPORTE E VALE REFEIÇÃO

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 406,12

2 R$ 406,12

3 R$ 406,12

4 R$ 406,12

5 R$ 406,12

6 R$ 406,12
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PARCELA VALOR DA PARCELA

7 R$ 406,12

8 R$ 406,12

9 R$ 406,12

10 R$ 406,12

11 R$ 406,12

12 R$ 406,12

TOTAL PARCELAS: R$ 4.873,44

CUSTEIO/SERVIÇOS DE TERCEIROS

ASSESSORIA DE PROJETOS

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 6.500,00

2 R$ 6.500,00

3 R$ 6.500,00

4 R$ 6.500,00

5 R$ 6.500,00

6 R$ 6.500,00

7 R$ 6.500,00

8 R$ 6.500,00

9 R$ 6.500,00

10 R$ 6.500,00

11 R$ 6.500,00

12 R$ 6.500,00

TOTAL PARCELAS: R$ 78.000,00

CUSTEIO/MATERIAIS DE CONSUMO

MATERIAL PEDAGÓGICO E DE APOIO PARA OFICINAS
Materiais necessários a execução de todas as oficinas

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 550,00

2 R$ 550,00

3 R$ 550,00

4 R$ 550,00

5 R$ 550,00

6 R$ 550,00
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PARCELA VALOR DA PARCELA

7 R$ 550,00

8 R$ 550,00

9 R$ 550,00

10 R$ 550,00

TOTAL PARCELAS: R$ 5.500,00

CUSTEIO/SERVIÇOS DE TERCEIROS

INSTRUTOR DE OFICINA (OFICINEIRO)
Oficineiros para oficinas conforme descrito no Plano de Trabalho

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 4.575,58

2 R$ 4.575,58

3 R$ 4.575,58

4 R$ 4.575,58

5 R$ 4.575,58

6 R$ 4.575,58

7 R$ 4.575,58

8 R$ 4.575,58

9 R$ 4.575,58

10 R$ 4.575,58

TOTAL PARCELAS: R$ 45.755,80

ENCARGOS SOCIAIS

RETENÇÃO ENCARGOS SOCIAIS
PAGAMENTO SOBRE RETENÇÃO ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL GERAL: R$ 275.987,68
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Contagem, 09 de Agosto de 2023.

_________________________________________________________________________
DANIEL JUVÊNCIO SOARES DOS SANTOS

4**.041.814-**
RESPONSÁVEL LEGAL DA OSC

_________________________________________________________________________
CARLA REGINA LOPES DA SILVA

3**.919.399-**
GESTOR(A) DA PARCERIA

_________________________________________________________________________
MARCELO LINO DA SILVA

6**.025.829-**
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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